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Brasília, 24 de janeiro de 2011

A Senhora
ANA CRISTINA MASCARENHAS
Gerente de Apoio ao CNRH

Assunto: Proposta de resolução para regulamentar o inciso III do artigo 35 da Lei n° 9.433/97.

Senhora Gerente,

1. Informamos-lhe que a regulamentação deste inciso esta relacionada à prioridade 1 dos temas  
priorizados para a  CTAP, para 2009, pelo Plenário do CNRH em sua XXI Reunião Ordinária, 
realizada em 25 e 26 de maio de 2009, que é: “aplicação do Inciso III  do caput do artigo 35 da Lei 
nº 9433/97, que trata de deliberação pelo CNRH  sobre os projetos de recursos hídricos cujas 
repercussões extrapolem o âmbito dos estados em que são implantados. Arbitramento de conflitos 
no Contexto Nacional”.

2. A regulamentação  desse inciso III  foi  discutida no âmbito  do CNRH desde 2001, conforme 
apresentado no item 2 desta Nota Técnica, não se tendo obtido, até o momento, um consenso sobre 
a necessidade de regulamentação, bem como a forma de fazê-la.

3. Diante de tal contexto, foi aprovada na 73ª reunião da CTAP, realizada nos dias 25 e 26 de 
fevereiro de 2010, que fosse elaborada uma Nota Técnica contemplando uma síntese do desenrolar 
das  discussões,  visando  consolidar  os  fundamentos  que  levaram à  decisão,  votada  na  referida 
Reunião, de que não é necessária a regulamentação aludida.

4. Assim, encaminhamos a nota técnica em anexo para que a mesma possa ser encaminhada para 
Câmara Técnica de Assuntos Legais e Institucionais – CTIL.

Atenciosamente,

Cristiano Egnaldo Zinato
Presidente da CTAP

mailto:sec.executiva@cnrh-srh.gov.br

